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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
Gabinete do Prefeito 

Mensagem n° 	12013 

Em Cabedelo (PB), aos 11 dejunho de 2013. 

GENTE 
Sr. Presidente, Srs. Vereadores; 

Servimo-nos do presente para remeter a apreciaçao desta casa legisla'L -iv& a 

Projeto de Lei Complementar em anexo, que "DISCIPLINA A CONTRATAçAO DE INsTITuIcAo 

BANCARIA PARA OPERACIONALIZAR A FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL, ATIVO, 

INATIVO E PENSIONISTA DO MUNIC1PIO DE CABEDELO, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS". 

0 presente projeto de lei promove disciplinamento da chamada negociaçao de 

foiha de pagamento de pessoal, para fins de operacionalização par instituicao bancária a ser contratada 

pelo poder executivo. 

Diversos Estados e Municipios do pals tern Iançado mao da contratacao de 

entidades bancárias para. fins operacionalizacao da folha de pagamento de pessoal, sejam ativos, 

inativos e pensionistas, cuja contrapartida e a injecao de novo capital nos cofres püblicos para 

investimentos, tudo ja demais apreciado e permitido pelo Tribunal de Contas da União e, também, pelos 

Tribunais de Contas dos Estados. 

Observando isso, necessário estabelecer parâmetros para essa contratacao 

como a necessidade de avaliacão prévia, a modalidade de licitacao a ser adotada e, principalmente, a 

destinacao dos recursos advindos. 

Coma se vera, elegeram-se três prioridades de investimentos corn os prováveis 

recrsos financeiros: saüde, infraestrutura e, corn maior volume, educacao. 

PROTOCOLO 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Gabinete do Prefeito 

Essa Augusta Casa Legislativa analisarâ e tendo como parâmetro o interesse 

pUblico da matéria, contamos corn o apoio unânime dos Vereadores que a compoem, para sua 

aprovacao em sua forma original. 

Sem mais para o momento, renovamos Os votos de estima e perne 

consideraçao. 

ILHO 

Ao Exmo. Sr. Vereador Lucas Santino da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo (PB) 

Nesta 
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secret do 

Proj eto de Lei no 050 	 Dell dejunliode 2013. 

APROVADO 	DISCIPLINA A CONTRATAçAO DE 
INsTITuIcAo 	BANCARIA 	. PARA Cmara Municipal d ab&felo/P8 
OPERACIONALIZAR A FOLHA DE 
PAGAMENTO DE PESSOAL, ATIVO, INtr1VO 
E PENSIONISTA DO MUNICIPIO' DE 
CABEDELO, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS. 

Em  

0 Prefeito 4ZStitucional do MunicIplo de Cabedelo, Estado da Paraiba, FAZ SABER que a 
Câmara Munic,ipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 10  Fica autorizada a contratação, pelo Poder Executivo, de instituicão bancária corn a finalidade 
de operacionalizar a folha de pagamento de pessoal ativo, inativo e pensionista do MunicIpio de Cabeelo. 

Art. 2° A contratação de que trata esta Lei deverá ser precedida de avaliaçao e se realizará, 
obrigatoriamente, por meio de processo Iicitatório na modal idade de pregão, utilizando-se o critério do major 
preco. 

Art. 3° Os recursos financeiros advindos da contratação prevista nesta Lei deverão ser aplicados nos 
seguintes moldes: 

I - 60% (sessenta por cento) em investimentos na area de Educaçao; 
II - 20% (vinte por cento) em investimentos na area de Saüde; 
III - 20% (vinte por cento) em investimentos na area de lnfraestrutura. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 5° Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Paco Municipal de Cabedelo (PB), aos 	de junho de 2013, 1910  da Independéncia. 124° da 
Republica e 570  da Emancipacao Polltica Cabecloensel  
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AVULSOS 
JOSE MA 	LUCEN FILHO 	 D;sTlaufoo 
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